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Assunto: Retirada do Projeto de Lei 

496/2025. 

 

 

GEORGE ALVES, vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, com fulcro no artigo 222 do Regimento Interno desta Casa 

de leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer a 

retirada de tramitação do projeto de lei nº 496/2025, instruído sob o processo nº 

4701/2025. 

 

Vila Velha – ES, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

GEORGE ALVES 

Vereador por Vila Velha 
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